PARACER N° 545     DE 2005 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n°  572, de 2001.





De autoria do ilustre Deputado Roque Barbiere. O Projeto de Lei n° 572, de 2001dispõe sobre a obrigatoriedade na realização de cirurgias, laqueaduras e vasectomia em especiais e interditados por problemas mentais.





Regimentalmente, a propositura cumpriu pauta, não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos.





Em consonância com o que dispõe a X Consolidação do Regimento Interno deste Poder, a propositura vem a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.





Examinando a propositura, concluímos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos estabelecidos pela Constituição do Estado de São Paulo.





Assim sendo, manifestamo-nos à aprovação do Projeto de Lei n° 572, de 2001.

a) WADIH HELÚ – Relator

Aprovado o parecer de relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29/11/2001

a) Carlos Sampaio – Presidente

Salvador Khuriyeh – Vanderlei Siraque – Roque Barbiere – Petterson Prado – Wadih Helu – Carlos Sampaio. 

